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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of.02/77/CM/SG/J Bento Gonçalves, 11 de fevereiro de 1977. 

Senhor Presidente: 
	009/77. 

Temos a honra de encaminhar a deliberação 

dessa Colenda Câmara de Vereadores, o incluso projeto de lei 

ng 02/77, que estabelece a Organização Administrativa da Pre 

feitura Municipal e dá outras providencias. 

Tão logo assumimosI.determinamos estudos—
visando adaptar a estrutura administrativa da Prefeitura, se 

Bundo as peculiaridades do sistema de trabalho que pretende—
mos inplantar em nosso governo. 

Assim, foram minuciosamente analizadas to 
das as repartiç3es que existem na Municipalidade e através —

de um remanejamento, procuramos estabelecer um complexo, ca 

paz de dinamizar a ação administrativa, como também estabele 
.111 

cer cargos, que possibilitem dar atribuições com responsabi—
lidade. 

Dessa forma, para os diversos setores, ha 

verão encarregados específicos, os quais serão responsáveis—

pelas tarefas recebidas e dos quais as mesmas poderão ser co 
bradas. 

Roganos, seja o presente projeto de lei —
aprovado em regime de urgência, a fim de podermos implantar—
imediatamente o sistema. 

Sendo o que se nos apresenta, cor1er2os o 
ensejo para nanifestar nossa estima e consideração. 

FORTUN JAN T, Z2:11/DC 
Pre eito 	lieipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
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72,0JETO DE LEI Nº 02/77 	11 DE FEVEREIRO DE 1977 

ESTABELECE A ORGANIZAÇÃO ADMINIS 

TRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL-

DE BENTO GONÇALVES E DÁ OUTRAS -
PROVIDÊNCIAS  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Uunicipal aprovou e eu san - 
eiono a seguinte Lei: 

ART. 1° - A organização Administrativa da Prefeitura- 
nunieipal de Bento Gonçalves, passa a ser a seguinte: 

TITULO I  
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA  
A) - ADMINISMAÇÃO CENTRALIZADA 

I - GABINETE DO PREFEITO  
- Conselho de Assessoramento Especial 
- Chefe de Gabinete 

- Assessoria Administrativa 
- Seção do Protocolo 
- Seção de Correspondôncia 

- Assessoria Pessoal  
- Oficiais de Gabinete 
- Secretaria Particular 

- Assessoria Técnica  
- Área Econômica 
- Área Jurídica 

II - JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 
III - DIRETORIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA - COMEC 
IV - DIRETORIA EXECUTIVA DO CONSELHO munICIPAL DE TU 

RISMO COMTUR  

V - DIRETORIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESPORTOS - CND 

e. 
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VI - OUTROS CONSELUOS NUrICIPAIS  

- Conselho Municipal de Urbanismo 

- Conselho Municipal de Trânsito 
- Conselho Municipal de Contribuintes 

- Conselhos Municipais de Bairro 

VII - SECRETARIA DO GOVERNO  

- Chefe do Gabinete do Secretário 

- Diretoria 	Comunicação Social  
- Diretoria de Comunicação Social  

- Gabinete de Imprensa 

- Seção de Divulgação Interna 

- Seção de Divulgação Externa 
- Diretoria Geral  

- Gabinete do Prefeito 

- Junta do Serviço Militar 

- Gabinete de Coordenação e Planejamento 

- Seção de Estatística 

- Seção do Protocolo 
- Diretorias Executivas de Conselhos  

- Diretoria Jurídica 
- Seção de Leis e Decretos 

- Procuradoria 

VIIT - SECRETARIA YUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
- Chefe do Gabinete do Secretário 

- Diretoria Geral  

- Seção de Pesoal e Recursos Humanos 

- Seção de Protocolo e Arquivo Geral 
- Seção de Telefonia Interna 

- Seção de Limpeza Interna 
- Seção de Vigilância e Guarda Municipal 

- Diretoria de Conpras  
- Seção de Licitações 

- Seção de Ordens de Compra 
- Diretoria de Controle  

- Almoxarifado Central 
- Seção de Controle Estatístico 

IX - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  
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- Chefe do Gainete do Secretário 

- Diretoria Geral  

- Seção de Protocolo 

- Seção de Patrimônio 

- Diretoria da Receita 

- Seção de Arrecadação 

Seção de Cadastro 

- Seção de Fiscalização de Tributos Municipais 
- Diretoria da Despesa 

- Seção da Despesa 

- Tesouraria 

- Seção de Contabilidade 

X - SECRflTARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇXO  
- Chefe do Gabinete do Secretário 

- Diretoria de Transportes  

- Seção de Oficinas 

- Seção de Viaturas e Máquinas 
- Seção de Britagem 

- Seção de Estradas de Rodagem 

- Diretoria de Expediente 

- Seção de Correspondência 
- Seção de Expedição de Alvarás 
- Seção de Protocolo 

- Diretoria de Topografia 

- Seção de Alinhamentos 

- Seção de Levantamentos Topográficos 

- Diretoria de Urbanismo e Embelezamento  
- Seção de Iluminação e Comunicação 
- Seção de Limpeza Pública 

- Seção de Ruas, Parques e Praças 
- Seção de Trânsito de Pintura 
- Seção de Obras Pilblicas 

- Diretoria de Estudos e Análise de Projetos  

- Seção de Estudos e Análise de Projetos Parti 
culares 

- Seção de Projetos Públicos 

- Seção de Fiscalização de Obras e Posturas 
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XI - SECRETA SIA I:UNICIPAL DE EDUCAÇXC E CULTURA 
- Chefe do Gabinete do Secretário 

Supervisão Pedagógica 
- Diretoria Geral  

- Protocolo 
- Mobral 

- Seção de Informática 
- Biblioteca Pública 
- Museu Municipal 
- Seção de Recreação e Desportos 

XII - 3EURETARIA NUNICIPAL DA AGRICULTURA - ASCAR 
- Chefe do Gabinete do Secretário 
- Diretoria Geral  

- Seção de Protocolo 
- Seção de Expediente 

- Diretoria Técnica AMAAP 
- Seção de Fomento 
- Seção de -ursos 

XIII - SECRETARIA MUNICIPAL DA SACDE, TIABITAÇXO, TRABA 
LHO E AÇÃO SOCIAL - ABASU 
- Associação Mirlicipal de Assistência Social -

Unificada - ABASU 

- Chefe do Gabinete do Secretario 
- Diretoria Geral  

- Seção de ProtOcolo 

- Seção de Expediente 
- Diretoria Técnica 

- seção de Atendimento Social 
- Seção de Atendimento Ambulante 

XIV - =PREFEITURAS  

- Diretoria Administrativa 
- Seção de 14elefonia 
- Seção de Correspondencia 
- Seção de Almoxarifado 
- Diretoria Técnica 

- Seção de Estradas e Obras 
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— Seção de nritagem 
— Seção de Viaturas e Máquinas 

13) — ADUINISTRAÇU DESCENTRALIZADA 

I — DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO PUBLICO 
DEMAP 

— Diretoria Geral  

— Assistente Financeiro  

— Seção de Controle de Postos 

— Seção de Pagamentos 
— Assistente Economico  

— Seção de Compras 

— Seção de Estoque Central 
TITULO II  

DA COMPETÊNCIA 

ART. 22 — O gabinete do Prefeito é o Orgão incumbido de 

assistir o Prefeito nas funções político—administrativas, caben—

do—lhe especialmente o assessoramento para os contatos com os de 

mais poderes e autoridades e para o atendi—ento dos munícipes. —
Dar assessoramento ao Prefeito Municipal, no exame e decisão dos 
assuntos administrativos submetidos a sua deliberação. Elaborar—

a correspondência pessoal do Executivo, receber, registrar e en 

caminhar a correspondência ou pessoas, quando relacionadas a ser 
viços do Município; organizar fichário atualizado das autorida — 
des em geral e personalidades particulares representativas do Mu 
nicfpio. 

ART. 3° — A Junta do Serviço Militar é o órgão incumbi-
do de selecionar os conscritos para as Forças Armadas e das de —
mais atribuições fixadas pela legislação federal competente; rea 
lixar o alistamento militar. 

ART. 42  — A Diretoria Executiva cio Conselho Municipal — 
de Turismo é o érgão incumbido da divulgação e da prolloção 	das 
festas, fatos e aspectos sécio—culturais e econômicos da comuni—

dade e que apresentem interesse turístico e encrementar o desen—

volvimento do Turismo no Município. Proceder o levantamento dos 
motivos turísticos e organizar o calendário turístico Mu 'icipal. 
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Proteger e desenvolver os elementos da natureza, as trodiçges 

	

e costumes, as manifestaçges culturais e outras atrações 	do 
turismo. Realizar exposiçges e certames, incentivar festivida 

des populares, estudar e planejar o aproveitamento para fins-.  
turisticos dos recursos naturais que o Município oferece, Pro 

mover concursos e instituir prêmios aos melhores trabalhos -

apresentados, considerados de relevante interesse ao desenvol 

vinento turístico do Município. 

ART. 52 - Ao Conselho Municipal de Educação e Cultu-

ra compete a supervisão das atividades culturais do Município 

promover concursos e instituir prgnios aos melhores trabalhos 

apresentados, considerados de relevante intergsse ao desenvol 

vimen';o cultural do município e estudar medidas para prover o 
• 

município das necessárias casas de ensino. 

ART. 62 - Ao Conselho Municipal de Desportos, compe-

te a supervisão de atividades desportivas amadoristas no muni 

elpio, a coordenação do funcionamento do Ginásio Municipal de 

Esportes e a promoção de jogos e outras atividades esportivas. 
ART. 7° - Os Conselhos Municipais são órgãos de asses 

soria do Executivo Municipal, 

ART, 82 - A, Secretaria do Governo Municipal copete- 

examinar e preparar expedientes a serem submetidos ao Prefei-

to; organizar os serviços de audigncias públicas, solenidades 

e recepções oficiais; encaminhar a Câmara Municipal todos os 

projetos de lei do Executivo, bem como os contratos e outros-

atos; receber as leis já aprovadas pela Câmara Municipal, pro 

cedendo o respectivo registro e controle dos prazos faculta - 

	

dos pela Lei, para sanção ou veto; efetuar o registro das 	- 
leis promulgadas e dos decretos assinados; manter arquivo dos 

originais de Leis, Decretos e outros Atos Administrativos; 

promover os contatos do Prefeito e dos Secretários do Municí-

pio com a Imprensa; efetuar a distribuição e o controle da ma 

teria jornalística que envolva o Município; manter arquivos -

de noticias e notas oficiais distribuidas à imprensa; propici 
ar todas as facilidades para o bom andamento dos jornalistas-
credenciados. 
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ART. 92 - À Secretaria de Administração compete proce 
der ao assentamento da vida funcional dos servidores do Munici 

pio; administrar o sistema de classificação de cargo; recrutar, 

selecionar e promover o aperfeiçoamento dos servidores; conce-

der bolsas de estudo de qualquer nível a funcionários municipa 

is, detentores de cargos efetivos; controlar e preparar os ele 

mentos necessários ao pagamento dos servidores do Município. - 

Verificar aptidão física e mental dos candidatos a ingressar -

no serviço municipal; bem como efetuar inspeções de saúde aos-

servidores, para quaisquer efeites; executar serviços no campo 

da psicologia ao trabalho; realizar inquéritos administrativos, 

promover a publicação de coletania de leis e outros atos do -

Executivo Municipal; encadernar documentos e livros de interes 

se da municipalidade; controlar o curso de papeis pelos diver-

sos órgãos da Prefeitura; prestar informaçges relativas ao an 

damento de processos; arquivar os processos e outros documen -
tos provenientes dõs demais órgãos; manter sob sua guarda a do 

cumentação histórica do Município. Elaborar projetos de estru-

turação e reestruturação dos serviços municipais. Examinar os 

métodos e as rotinas de trabalho em uso, promovendo sua racio-
nalização, superintender os serviços de portaria e de elevado-

res, bem como as atividades de emprego e conservação dos mesmos.  
ART. 10° - À Secretaria Municipal da Fazenda conpete-

organizar e manter atualizado o cadastro de contribuintes; pro 
mover a emissão dos conhecimentos relativos a cobranças de tri 

butos e demais rendas do Município, bem como registrar os cré-

ditos; prestar orientação fiscal aos contribuintes; proceder - 
diliggncias fiscais, autuando os infratores da Legislação Tri 

butária; julgar em 1° instância as reclamações contra os lança 
mentos de tributos; promover a cobrança amigável dos tributos-

e rendas do Município; efetuar o controle geral da arrecadação: 
inscrever no cadastro dè contribuintes a Dívida Ativa; forne - 
cer certidges negativas e positivas de divida; encaminhar ao 

departamento jurídico as certidges positivas de divida para -
fins de cobrança judicial; executar, centralizar e superinten-

der todos os serviços contábeis do Município; realizar a audi- 
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toria contábil, controlar saldos bancários; dívida pública e 

pagamentos em geral, preparar as prestações de contas impos—

tas por diferentes organismos fiscalizadores; adquirir mate—

riais de qualquer natureza destinados aos diferentes servi — 

ços nos Vermos da legislação vigente; realizar o registro —
dos bens patrimoniais e manter atualizado o inventário do Mu 

nicípio; efetuar mapas e diários de arrecadação, resumos e —
relações de receitas e despesas. e assessorar a administração 
superior em estudos financeiros. 

ART. 112  — À Secretaria de Obras e Viação compete ela 
borar e centralizar todos os estudos e planejamentos urbanís 

ticos bem como projetos e orçamentos das obras a seu cargo;—
promover a atualização da carta topográfica do Município; —
opinar sobre projetos de urbanização das áreas pertencentes—
a particulares e fiscalizar a execução dos aprovados; execu—

tar e fiscalizar a execução dos aprovados; executar e fisca—
lizar a execução de obras públicas municipais e efetuar sua 

conservação; examinar e aprovar os projetos de construções —

particulares e inspecionar a si execução; proceder abertura 
de vias públicas, bem como pavimentar e construir obras com— 
plementares 	existentes; executar ou fiscalizar a ilumina— 
ção pública; construir ou fiscalizar a construção de parques 
praças, jardins e edificios públicos; promover a conservação 

dos pavimentos das vias públicas, passeios e obras de arte —
dos monumentos, estátuas, bustos e fontes de iluminação pú — 
blica; policiar os logradouros públicos; zelar pelas postu — 

ras municipais, no que respeita a conservação de praças, jar 

rins e arborização; manter vigilância nos próprios municipa_ 
is. 

ART. 122 — A. Secretaria Municipal de Educação e.Cultu 
ra compete ministrar gratuitamente o ensino de 1° grau nos —

estabelecimentos existentes, organizando e coordenando seu —

funcionamento. Executar medidas tendentes a prover o Municí—
pio das escolas primárias que, se façam necessárias ao atendi 
mento de todas as crianças com idade escolar; orientar e pro 
mover atividades esportivas populares, mantendo instalaçUs—
e locais para sua prática; promover atividades culturais, —

educacionais e recreativas. Opinar e exercer controle sobre— 



6P ld 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

• 

as concessôes de auxilios, subvenções, prêmios, bolsas de estu 
dos e outras vantagens correlatas a entidades ou a pessoas. 

ART. 132 — A. Secretaria da Agricultura e o órgão incum—

bido do mapeamento do município, do cadastramento das proprie—
dades, da análise do solo e sua adequação às culturas, da fis—

calização de granjas, aviários, matadouras e atividades serie — 

lhantes, da assistência social, sanitária, médico veterinária—

e agronômica e todas as familias rurais e em especial promover 
o desenvolvimento da agricultura. 

ART. 142 — À Secretaria da Saúde, Habitação, Trabalho e 
Ação Social compete zelar pela saúde pública e bem estar soci—

al dos mun/cipes; coordenar a execução das atividades atinen — 
tes a saúde; cooperar no planejamento e fiscalização do contro 

le ambiental; promover a educação para a saúde; plenejar e fis 

calizar o atendinento medico social ao servidor público munici 
pal; planejar, orientar e dirigir a realização de estudos das 
necessidades sociais dos munícipes 

ART. 159 — As Subprefeituras, como órgãos de descentra—
lização territorial e administrativa, terão por incumbência a 

administração dos Distritos do Município, fazendo cumprir to —

dos os atos baixados pelo Prefeito aplicáveis às áreas de sua 
I jurisdição e coordenando a sua execução pelos, diversos órgãos—

da Prefeitura, nos limites de sua competência. 

ART. 162 — O Departamento Municipal de Abastecimento PU 
blico em transformação para sociedade de economia mista, e o — 
órgão incumbido da comercialização ampla de gêneros de subsis—
tência tendo em vista a disciplinação dos preços em geral. 

TITTTLO III  

DAS DISPOS'Irt5W =AIS 

ART. 172 — A presente Lei será regulamentada por Decre—

to do Executivo Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias, lie 

aprovará o Regulamento Interno da Prefeitura Municipal, o qual 

disciplinará a competência dos demais órgãos sublaternos, con—
forme o cronograma constante do Titulo I da presente Lei. 

ART. 189 — 0 Departamento Municipal de Abastecimento Pú 
bile°, ficará subordinado à Secretaria Municipal da Fazenda. 
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ART. 192 — À medida que forem instalados os órgãos com 
petentes da organização administrativa da Prefeitura, previs—

tos nesta Lei, os atuais órgãos serão extintos automáticamen—, 

te, ficando o Executivo Municipal autorizado a tomar as provi 

(Vencias relativas a pessoal, verbas, atribuições e instala — 
çSes. 

ART. 202 — As despesas decorrentes desta Lei, correrão 

por conta das dotações próprias, do orçamento vigente e as —
que serão previstas para os orçamentos dos próximos exercíci—
os. 

ART. 212 — Nas Leis que regem o pessoal estaturário e 

CLT, os cargos previstos como de Divisão passam a denominar —

se Diretoria e Assistente passa a denominar—se Chefe de Gabi—

nete do Secretário, conservando os mesmos padrões. 
ART. 222 — Pica criado um cargo de Diretor do Conselho 

Municipal de Educação e Cultura, com padrão igual ao do Conse 

lho Municipal de Turismo e Conselho Municipal de Desportos. 
ART. 232 — Revogadas as disposições em contrário e es 

pecialmente a Lei Municipal n2 631 de 28 de outubro de 1975,—
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

onze dias do mês de fevereiro de mil novecentos e setenta e 

sete. 

FORTLTNAT JAN " .4%N.RDO 
Pre ito M cipal 



CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 	27  

Proc. n.° po 
fÉrnmêm- 7 

e2.1:Wr.VAMM* 

....... 

A Uma Comisso Especial composta dos 
Vereadores IM;Luiz augusto Signor, 

Mercedes Cavalet e Idalino Casagran 

• A  • de para parecer, sob a presidencia 

do primeiro. 

RetWor CA R S YOSÉ n:IZZOLO 
Pr*••"da etplara 

PARECER 

Esta Comisso especial e de parecer que 

o presente projeto de lei seja aprovado peta Casa, pois re 

presente a necessária Reforma Administrativa, em início de 

nova administração municipal, que deseja moldar o organo—

grama ao sistema de Governo do novo Prefeito. 

Bento Conçalvra"s 	fevereiro 177 

-ed 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

°f. 2/1/77-GP 
	_Bento Gonçalves 18 de fevereiro de 1977 

Senhor Prefeito 

Temos a satisfação de levar ao conhecimento de V. 

que esta Camara Municipal, em sessão extraordinária realizada,no, 
17 de fevereiro, aprovou os seguintes projetos-de-lei: 

1 - Á-roÃeto-de-lei nQ02/77 - que estabelece a organi-
zaçao administrativa da Prefeitura. unicipal de 
Bento Gonçalves, e de, outras orovicencias; 

2 - Projeto-de-lei nQ 0.77,  - que cria cargos de Se-
cretrio Municipal .e da outras providencias, 

Projeto-de-lei nQ 04/77 - que altera a Lei múni-
cipal no- 501, de 27.08.7'A 

4 -'Projeto-de-lei nQ 05/77 - que autoriza o Poder 
Executivo a realizar operaçao de credito por an-
tecipazao da receita, com a sezuinte emenda' da 
Comissao Especial: "Art. 1Q - E o Poder Executivo 
autorizado a contrair financiaáento de ate Cr$... 
1.200,000100' (hum milhão e duzentos mil cruzeiros) 
Com a Uni2o de Bancos Brasileiros S/A, por atte-
cipaço da receita. 

5 — Projeto-de-lei nQ 06/77 - (rue autoriza o Poder 
Executivo a alienar veiculo. 

Sem mais, apresentamos nesses protestos de,elevada 
estima e distinta consideracao. 

AlENCIOSAMENTE 

Vereador CARLOS JOS PERIZZOLO 
Presidente 

IlmQ. Sr. 
Econ. FORTUNATO JAIR RIZZARDO 
DD. Prefeito Municipal 
NESTA 
(Processos nQs 06/77 - 07/77 — 08/77 — 09/77 e 010/77) 

Mod. - CM-04 — 1.000 - 7-76 
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